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LECHSlAÇÃO 

Lei n. 5. 730, de 15 de Outubro de U)29 

Art. 1°- O poder executivo mandará proceder, cm 1 de Setembro de 1930, ao censo 
geral da população, da ngncultura, da pecuarrn, das mdustrrns fabris e manufactureiras, 
das mmas e pedreiras, cm todo o territono nac1onn,l, aproveitando a opportumdade 
para realizar outros mqueritos estatisticos que Julgnr necessar10s e CUJa execução possa 
ser confiada ao pessonl do reccnseumcnto, sem preJmzo dos trabalhos que constituem 
o pnnc1pal obJecto dessa operação. 

Art. 24---As pessoas que se recusarem a receber, preencher ou a entregar cm tempo 
os boletins censitanos ou que, na redacção destes, derem propositadamente mformações 
mcxactas, alterando a verdade dos factos, ficariio suJeitas á multa de 50$000 a 500$000. 

§ umco - Si a mfracção fôr aggravada com desacato á pessoa do representante 
da auctondade publica mcumb1c\o de receber a mformação, será accresc1c\a á multa a 
pena de pnsão, nos termos da legislação em vigor. 

Art. 25 - As auctondades federaes, estaduaes e mumc1paes, os propnetanos, di
rectores, gerentes de fabricas, empresas, cornpanluas, associações e outras orgamzações 
collectivas ou Simples estabelecimentos agrwolas, commerciaes, mdustnaes, de mstru
cçito ou de qualquer outra espec1e, assnn como todas as pessoas, nac1onaes ou estrange!l'as, 
domiciliadas ou de passagem em qualquer parte do territono do Brazil, são obngados a 
prestar aos encarregados da execução do recenseamento os esclarecimentos que lhes forem 
solicitados, mcorrendo nas multas prevrntas no art. 24, no caso de recusa ou falsidade das 
mformações. 

Art. 26 -- As auctondades mv1s e militares são obrigadas a auxiliar e facilitar o 
serviço censitano, não podendo nenhum funcc10nar10 publico federal, estadual ou mu
mc1pal, exumr-so, sem causa Justificada, de exercer encargo que lhe seJa mdicado no re
censeamento pela auctondado competente, sob pena de mcorrer nas multas previstas 

no art. 24. 

Art. 28 - Os empregados do recenseamento que deixarem de cumpnr escrupu

losrtmente os seus deveres, ficnm tambcm sujeitos ás multas de que trata o art. 24. 

Regulamento approvado pelo Decreto n. 18. 994, de 19 de Novembro de 1929, 
para execução da lei do censo 

Art. 4° - O recenseamento econormco abrangerá as explorações agncolas e pas
toris, os estabelecimentos mdustrrnes, as mmas e pedreiras. Nos questionanos refe
rentes aos esLabelec1mentos mdustnaes, mdagar-se-á. o anno ela fundação elas fa_ 
bncas, o modo de orgamzação das empresas; a 1mportanc1a do capital empregado, 
o pessoal em serviço, Jornaleiro e não 1ornalell'o; a importanc1a elos salanos e 
ordenados pagos; a quantidade, a espec1e e o custo da niatena pnma; o eom
bustivel annualmente eonsmmdo, o custo e a procedencia da energia fornecida 
durante o anno; a natureza e a força das maclunas motnzes; a 1111portancia dos 
impostos e emolumentos -fecleraes, estaduaes e mu111c1p10s - annualmente paga 
pelos fabricantes; o numero de dias de trabalho durante o anno; a 1mportançia 
gasta com o pagamento de frete e transporte de mercadonas, matena pnmft e 

combustivcl; a quantidade. a espec1c e o valor dos productos fabricados annual-
1nente. 
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QUESTIOHARIO 
27 

.N ... Republica 

dos 

Estados U o.idos do B1~azil 

Ministerio da Agricultura, Industria e Commercio 

Dll{ECT01<IA GEl<AL DE ESTATISTICA 

RECENSEAMENTO DAS INDUSTRIAS EM 1930 
fawtieinios, }H'eparados de carnes e (}eri nulos 

ESTADO 

MUNICIPiO 

(l>1stncto, Secção ou Circu1nscnpçfto) 

ZONA CENS!Tt\RIA 

Nome tlo estahelecimenlo-------------· -···----------------- ---------··----··---~~ ----· -·-· ··-------- ... _,. ____________ _ 

Local ........ Predio n. 
(run, m01To1 praçti1 estrada. etc.) 

Entregue enL .......... .Agosto de 19qo 

Agente recenseador 

rRest1tuufo em ............ Setembro de 19qo 

O responsavel pelo questionnrio 

1 i 
1 

Ili 



Questionario n .. .................... , relativo ao estabelecimento fabril __ 

1. 1\11110 cm qnc começou a fttncc10nar a fabrica ______________________________ _ 

2. A fabrica está localiz~1cla e111 algu111a fazcucla? (s111t ou 11ãoJ------------------------------~ 

3, ~3e pertencer a alguma firma 11Hlivfflnal, declare o pmz de 11asc1111c11to <lo proprwtano 

~----------~- -------------------------- ------------------
4. Se pertencer a alguma soc1cdarle, declare se é socu:dade a11011y111a, e11t nome coltcdivo, em 

com11rnndita sm1ptes, por quota de resj;onsabilidade limitada, cooperativa, on de que 

outn1 cspec1e -------------------------------------

5. Se fôr socJ<xladc auonyma, rlcclarc o 11rn1HTO 

soCJos rcs1dc11 tes. . . . •. 

. i "'~"· 1 ~~-r~-~ __ JI 
ele{ no Braz11. . . _________ ... li 

, . no cstrangeu-o 1------ ___ --1 
6. Se fôr firma 111divHhml, cooperativa, ou socJcclade cle{no Drazil. ... 

outra f6rma legal qne não a soc1edarle anonyma, de-
clare o m1mcro ele propnetanos ou soc10s nascidos. no estrangeiro 

7 Naturez(l da mdustna explorada ______________________________ _ 

8. Se além da mdustria prmc1pal ho1wer outras mdustru;s accessonas, dizer qnaes são 

9 Numero de dias ele trabalho durante o anuo _______________________ _ 

10. Numero de fornecedores ele leite ou nata (quando se tratar ele uma fabrica ele lactic1111os) 

--------- -- -------·---------------·------------------

11 - Ca}lifal e11qireg·a11o 

'ferras e edific1os pE'rtencentes {t en1presa .. 

Mach1111smos e utensilios. . 

lHercadonas, stock em transformação, combnstivel e outros matenaes 

To'l'AL .. 

Valor em 1éis 

, (Quando no capital mcnc1onarlo figurar tam lwm o capital ele outras fabricas perteucen
tes a mesma empresa, elevo-se indicar nas ÜBSERVAÇÕ1çs o uomc dessas fabricas e onde 
se acham si t na(las) . 

12 -- l'essoal empreg·iulo na fabrica 

Prnpndanos e membros da firma .. 

Ad1111111siradores e outros em pregados tech 111cos. 

Escnpturanos, estenographos, vendedores e outros empregados não 
Jornaleiros... . . . . . 

Operanos Jor11ale1ros 
{

de menos 14 annos de edade ...... , .........• 

de mais de 14 annos de eclade... . ... 

TO'l'AL ..•••••• •••••••• 

Numero de operanos que trabalharem nas suas casas por conta da fabrica 

Homens Mulheres 

----- --·--. 

Pessoal pago e conservado em reserva. . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . • 11-----

Nome do estabelecimento 

13- Operario~ jomaleiro~ 

Indicar o t!llllll'ro ele operanos Jornakiros, -- 111clus1ve os qne são pagos por conb 
tarefa, --- em serviço lla fabnca no (lia 15 rle cada nH:z <lo pL·noclo a q1w se rdcrcm as 1t 
mações fornecidas neste qucstwnano. 

------ MEZES -----T~0-Ni~~!i:":T··-·--;~~;;--------1~~-N~P~~i:~][ _____ MEZE~----·-1 de N:P~~!: 

;a~c1~~.-... ~-:~~.c1~-=-~1r:~ª~º··-==,,- ~ - -~~- .-· --~s~·=11:ro-~~=~l-~-~~~= 
Fevereiro. . . . . ----li 

lVIarç:o... . 11 

J\bril. --------li 
Junho. Outubro ... ----

Julho .. N ovem !iro. ~----

Agosto .. D ~zcrn bro .. -----

1 'l - JUoiores primarios e motores olec1rico8 exh>lentes em 1 11e t-leiemhro (le 1 IJ3( 
r1~~--==-~~~;;,~~--

,,.-==:-====-.:.::.= .00'="-~---==~ 

I 

Numero atn cavallos-vapa 
ou H. r. 

(l\Iachmas a vapor . . . 
11 
_________ _ 

[Motores rle comlmstão mtcrna (a c>az, li 
l\1otorcs pn111ar10s •

1

, gazolina, petroleo, etc.) . . . . . 1--------- --------·-
! 

l (Hf.mecificar outros n10tores, se houver) li~--~~ 
Motores electncos movidos por força fornecida por outro 

estabekc1111c11to. . . . . . . . . . . . . . \:==---=====-·º"' ==--e-=--== 
1 

i 
i 

Da força total, em cavallos-Yapor ou H. P., qual a parte que se co11serva geralmente 

reserva? (cavallos-vapor ou H. P) ----------------·------ ------·--

Motores eleclncos movH1os por força produzida na propna fabrica ( cav -1·ap. ou II. 

--------- -------------- ---------------------··--·---·--·------------·---

Nome da usma que fornccer energia electnca e Jogar onrlc fu11cc10na. ___________ _ 

lií - {)onsmno anmw.l <le eombnsfrrnl 1) energia eleetrica 

Me11c1011ar, separadamente, a qnantidade de lenha, coke, carvão de 111ade1ra, gaz, 
outro combustível consmmclo, mclican<lo o respectivo valor ( cxacto ou approx1111ado) e a qm 
tia despendida com o consumo de energrn electrica. 
====-==~-~~"="==~======--~~--~·=o=~~-~---·~~~=~~===-=~ 

cre:~:a~:~lo 1 Especle '~~~--_1_~~~~~~1d~L~~:_:~a~: 1 Valo1 

-------:------------= ___ = __ =:_~-----------:----1--~-=~=~=-=--1 - !---- --~--- ---·------·---

-1 ___ -_-=-_-=--=--=--=--=~1_·---=-------=---~=----_-·-
1 1 

Importancrn despendida com a energrn electnca ... 

VAI,OR 'l'O'l'AI, .••• 

Ym•ij'icado - O ttf/ente ·1·eeensetid01• 

·-·····-···················--·-····················-···············--·············································-



.......... dmg1do por. 
Nome do propnetano on firma 

16 ~ Consumo ann uai de ma teria lH"inm e outros nrnte1·iaes 

·=~--======-~~--~-~·-===~· 

PESO DA CARNE,_E~-KILOS -. ! Numero 
de 

cabe~as 

Valor 
Peso bruto ~so liquido 

:=e=--~~-===~~==··· ======~ 

----~- --=== ==-==I=~------·-··-(Rezes .. 

An1111aes aba- J Vitellos · 
belos para j Carneiros .. 
consumo ela 1 l'orcos 
fabnca. 1 

l Cabras._._·_· ___ _ 
----------1---------

Carne adqn1nda (fresca ou meio conservada) para ser prc·pnrada 
I.,eite fresco para producc;ão de queijo e outras 

espccies de lact1c1111os. . . . . . . J_,itros --------·--==-

Nata de leite para producção de manteiga ou crême. Litros 

Ontros matcnacs consumidos (mclusive assncar).. . . 

V AI,OR 'l'O'I'AI" .. 

17 - Diversas tlcs1iesns aumrnes 

Salanos e ordenados pagos ao pessoal da fabnca. 

(f 1 {
Imposto de consumo. 

ec eraes 
Impostos e ~ Outros. . . , 

emolumentos t 1 (l) es ae uaes .. 

lmun1c1paes ... 

---------~=-~ 

lmporlancla em réis 

11-------···--==--=-· --

Despesas de transporte e frete não mclmdas nos quesitos 15 e 16 -----=---------
Trabalhos de fabricação contractados com outros estabelecnnentos 

ou pessôas em serviço nas suas casas .. , ...... ---------·-----
-----

(l) As informações Rolicitadas não ~;e refere111 aus impostos que 1nc1den1 sobre a 1naterrn prann 
(an1111aes abatidos, carne adqunula 1 etc.), o c0111hnstivel e outros nrntrrrnes constantes dos quesitos 15 e 16, <::m 
CUJO valor estarão os 111esmos naturahnente 1nchudos, refere111-se apenns aos 11npostos pagos pelo fu11c
c1011an1ento (la fahnca (iinposto de 111dustnas e profissües 1 1n1posto de licença, etc.), ou pelo preparo dos pro
dnctos 1nenc1ovnclos nos quesitos 18 e 19 (in1posto de consnn10, taxa de 11rnpecção sanitana federal, etc). 

1) Manteiga .. 

2) Queijo ..... 

3) Leite condensado ... 

4) Leite e111 pó . 

5) Casem a. . 

6) Lactose ... 

18 - Proilucç.ão de facticinim; 

Unidade 1 
de medida 

Kilo .. . 

Kilo .. . 

Kilo. 

Kilo. 

Kilo .. . 

Kilo .. . 

Quantidade 
1 

Valor 

====~' 

7) 

8) 

Crême de leite ... Kilo. . , _______ ----------

Leite pasteurizado e congelado (vendido) .. 

Outros lactic1111os não especificados .... 

Serviços feitos por conta de terceiros. 

Litro •.. 

=------------

VALOR ·ro'1'Ar". • • • • • •••••••••••••.•••••••••.••• , • • • • . ••• 

11} --- l'ro1lnc~~fio tle lll'eparatlo~ !le carnes e rlerinulos 

ESPWE 

1) Safr,1cba, 1i11g111ça, pa10, salan1c, fian1brc ou pre:nnüo, língua 
sccca on e111 conserva e sc111clha11tes .. 

2) Carne sccca de bovmos ( xanwe) 

3) Outras carnes salgadas, c1eiumac1a,; on com;cyy,ic\as tle qualquer 
espccic ele gae1o.. . 

4) Carne resfriada ou congelctda ck lxivmos. 

5) Carne resfnac1a ou conzclac1a de ovmos e f!.\\1110:;. 

6) llliuclos rcsfrmdos ou congc fados. 

7) Miudos Sl'CCos, ;;alg·ac1os, tkfumados on cm consl'rva .. 

8) F\xtracto r1e can1c, pcí cic carne c St'mclhantes ..... 

9) Tripas seccas e salgae1as ( \'enc1ic1as). . 

10) Matenas gordurosas ou graxas em estado natural ( vcndic1as) 

11) Ranha em estado naturnl (vendida), 

12) Banha preparada ou refinada. 

13) Toucmho fresco ou salgado ( rcnc1ic1o) 

l4) Sebo. 

15) Oleos ammaes (oleo c1c mocotli e outros) ... 

ló) l\Iargarma e oleo margar11rn. 

17) Colla .... . 

18) Sabão .. . 

19) Adubos communs ele ossos, sangue e outros c1etritos ammaes. 

20) Couros scccos e salgaclos de bonnos .. 

21) Couros seccos e salgados de Gtvallos, muares e snmos .. 

22) I'elles seccas e salgadas de onnos e caprmos .. 

23) Cnnas e ccn1as. 

24) Unhas, tendões, 11111lngos, o;~;-;os. sabugos l~ nervos. 

·-=-=--------------------------~ ···----

Procluctos não espec1ficndos. 

Serviços fritos por conta de terceiros ....... . 

V AJ,OR 'l'O'l'AI,. • 

Quantidaue 
em kilos Valor 

------·- ------

------·1--·-- ··-----·--

A.ssiy1ulttt1'ft <lo 1·es1><ntsnvcl 11e.Jo qucstunuu•io 



1 nstrucçõe.s para o preenchin1ento do questionario 

Objectivo do recenseamento industrial - Pela segunda vez vae reafüar-se em todo 
o territono da Republica o tecenseameni.o das rndustnas, mais ou menos de accôrdo 
com os processos adaptados nn opemção consitarrn levada a cffcilo em Scternb»o de 
Hl20. Não se trata absolutamente ele obter e!emenies p~rn a creaçifo de novos impostos. 
O recenseamento visa apenas saber como sG acham distribuiclas as clinirnas rnclustrms pcbs 
varrns regiões do paiz, a unportancrn elos capitaes ndlas empenhados, o valor da pro- 1/ 
ducção fabril, o numero de pessôas cm actlv1dade nas fabricas, a sommtt de benefic10s li 
concedidos sob a fórnm ele sabnos, o contingente com que as mdu.shms contribuem para 
a fornmção ela nqueza publicn, o valor da malcrm pnm11 consunucla annualrnente na 
fabncação dos vanos procluctos, etc., etc. Com esse obJcctivo fornm orgamzaclos vanos 
typos de questionanos, um dos quacs destinado tis fabricas de lachcrnios, preparados 
de carnes e den.vados que tenham funcc10nado durante todo ou parte do anno de 1020. 

Lacticm10s, preparados de carnes e dcnvados - O questional'!o constante deste 
modelo servirá pa,ra recensear. não só os estabelec11nentos anelo se prepnram lac
ticínios: - manteiga, queijo, leite condensado ou em pó, caserna, leite congelado, etc., 
como tambem as empresas de {ngorilicos, xarqucadas e as fobncas de carnes e den
va11os, comprehendiclas nesse ultimo grupo as que tt'.im por fim o preparo do salsicha, 
linguiça, pa10, salame, fiambre ou presunto, carne salgada ou defumada, etc., assnn como 
o beneficiamento ou a conservação da h~mha e de outros productos semelhantes. Não 
se utilizará, porém, o modelo n. 27 no recenseamento clmi cortumes, das fabricas de 
velas (ele sebo ou estcanna), das fabnca.s de sabão, das fabncus do adubns orga
nicos, elas rcfinanas de olcos e gorduras de ongem ammal e de outras wdu.stnas ana
logas, estabelecuncnios que devem ser recenseados por rnmo do questioiwrio industrwl 
(modelo n. 31), a não ser que façam parte das xarqueadns ou fabncas ele preparados 
de carnes, caso em que os dados censitanos serão mclu1dos nos qucsüonar103 relativos 
ás alludidas empresas. 

Sigilo quanto ás declarações feitas pelo~ inclustriacs - Como serão dadas á puhli
cida1le - As declarações fornecidas no quost10nar10 serão aproveitadas sómente para 
a apuração elos resultados ccnsitanos. N enhurna copu1 ou certidão será extrah1cla 
desses documentos, sendo os mesmos considerados de natureza reservada. Na publi-

1 
'[ cação dos resultados elo recenseamento rndustnal não se mencionará o nome elas fa

bricas, nem os dos seus propnetanos, gerentes, etc., iignramlo apenas as míorma
ções em quadros 1le coni1111cto para cada Esta1lo e para cada mdustrrn. 

Productos elaborados quer nas fabncas, quer nas fazendas -Amda mesmo quando 
sit1mdas nas fazendas, as fabrwas de lactic1mos e preparados de carnes sc,·ão anol11clas 
por rnc10 do questionar10 constante deste modelo. Os dados sobre a producção de lac
ticnuos e carne, nas fazendas, deverão, porém, ser ltmçados nos exemplares do ques
tionano agricala (modelo n. lG), a não ser que nestas se faça o bencficimneuto do 
productos ela mesma natureza provemcntcs ele outras fazendas ou localiclnd es, caso cm 
que serão as declarações fornecidas no questiornmo propno para o censo das fabncas 
ela refenda categona (modelo n. 27). 

Reunião ele diversos serviços technicos n'uma mesma propriedade rural~ Quando 
uma fab;·1ca de prnparaclos ele carnes e a fazenda cm que estiver pm·v•mtma locafoada 

pcrtenco;·cm ao mesmo clono, as informações relativas áJabrica,- quer quanto ao capital, 
mst.allações, mercadorias cm deposito, etc., quer quanto ao pessoal em serviço e ti outras 
verbas censiiarms, - deverão constar do qucstionar10 fabril (modelo n. 27); ao passo 
que os dados referentes propnaincilic á fazenda, - JSto é, á extensão i.cl'ritonal, ao vitlor 
elas terms, :i quantidrtclc elo grtdo existente, etc., - só constarão elo quesüonano agn
coh1 (modelo n. lCfl O agente recenseador rnunu·á entre si os exemplares dos clms modelos 
allucliclos. 

Ter-se-ti o cm dado de evitar ns informações cm duplicata, niio mclumclo, nas ckcla
raçücs relativas tÍ fabnca, o que concerne, cspecrnlmcnte, tÍ fazenda. Assim é que, em 
se traUmto das xarqueadas, o stock dos ammaes dcslinados ao córtc. as áreas toni
tonacs occupadas pelrts pastagens, etc. constarão do quesi1onano unprcsso no modelo 
n. lG, embora o numero ele ammaes abatidos, o peso o o vnlor chi carne, etc. figmcm 
no formular10 constnnte do modelo n. 27 O stock vivo ui\o serií, portanto, registrndu 
como capital das xarqueadas; constitmrá, em vez disso, um dos elementos das explora
ções pastoris, arroladas igualmente por occasião do censo. 

QUESITO 11 - Capital empregado - O capital declarado deve comprchendct· nãé• 
só o capital pencncente ao 111dustnal, como tambem o capital adqumdo por emprcs
timo. Não se eleve mclmr o valor dos bens arrendados. 

QUESITO 12 - Pessoal empregado na fabrica - Indicar-se-á o pessoal em serviço, 
na fabnca, na data do recenseamento. Se, porém, não fôr isso poss1vcl, -- por csütr 
paradrt a fabncit ou houver sido oxtraordinanamente augmentado ou dimumido o numero 
de pessôns, - as mformações deverão refenr-se 11 uma época mms ou menos proxima 
dtt alludida data, na qual tenhmn sido normaes as condições do funcc10mtmcnto da mdus
trm. Os acc1omsti1s ou soc1os só deverão ser mclmdos no pessoal quando exercerem nu 
empresa officio ou emprego remunerado. 

QUESITO 13 - Operanos iornale1ros - No questionano, pede-se a mdicação cio 
numero ele opemnos Jornalmros em serviço no dia l de cada mez. Quando, porém, no 
dia 1 elo rne7. não tiver fu11cc10naclo a fabnc11, por ter sido dommgo, dia fcnado ou por 
qualquer outro motivo, mdicar-sc-á, nesse caso, o pessoal em serviço n'uma data mais 
ou menos proxuna dtt refenda época. 

QUESITO 15 - Consumo de combustivcl e energia electnca - Para evitar con_ 
fusão, eleve-se decbrar carvão de pedra, ou carvão de madezra, quando se empregar um 
ou outro desses combusttvern, o não declarar, snnplcsmente, carvão. 

QUESITO 16 - Consumo annual de matcna prima e ele outros nrntcnacs -
Nn rubnca "Leite fresco para producção ele queijo e outras espemes de laciicm10s" 
deve-se mclun· o leite que ó depois pastcunzado e congelado rrn u.srna. No valor de 
"Outros matenaes consmmdos", figurará, tambom, o custo elos mntenaes que se tenham 
destinado no acondic1011amento ou embalagem elas mercadonas e á reparação cios ma
clumsmos e edificios, quando executado o serviço polo pessoal da fabrica. 

QUESITO 17 - Diversas despesas - Quando a nnportanma dos unpostos não 
estiver reumdtt ao valor ela producção de lacticmios ou ao vitlor dos preparados de 
carnes e denvados, mcncwnar esse facto, declarando Não inclmrlos os impostos no 
vnlor das j;roductos n1111111fn.rturados. 


